
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlamento: .IOMAR CLAtI DIO CORREA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.55312023.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

cLÁUDIo, ESTADo Do ESPíRITo SANTo,

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE

R$ 38.079,63 (TRINTA E O|TO MrL E SETENTA E

NOVE REA|S E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS),

PARA OS FINS QUE ESPECíFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIo, ESTADo Do EsPíR[o SANTo, usando

das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.55312023,

em 30 de NOVEMBRO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNIcIPAL DE AFoNso cLÁUDIo

RESOLVE

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio,

Credito Adicional Especial, no valor de R$ 38.079,63 (trinta e oito mil e setenta e nove

reais e sessenta e três centavos), para execução de despesas com indenizaçÕes e

restituiçÕes, a seguinte rubrica orçamentária.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlamenro: JOMAII Ct-Á tl »ltl conn Ê:.r
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TOTAL 38.079,63

Art. 2o - Os recursos para atender as despesas do Credito Adicional Especial no

orçamento vigente de que trata o artigo 1o, no valor de R$ 38.079,63 (trinta e oito mil e

setenta e nove reais e sessenta e três centavos), fonte de recursos 289900000000 -
Outros Recursos Vinculados decorrem de recursos oriundos de anulação parcial de

dotação orçamentária, conforme segue:
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CAMARA MUNICIPAL DEAFONSO CLAUDIO - ES

Pallamento: JOMAR CLAtTDIO CORR [:A

AplicaÇôes Diretas

PremiaçÕes Culturais, ArtÍsticas,
Científicas, Desportivas e Outras

TOTAL 38.079,6 3

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/Es, 30 de novembro de 2023.

MARCE COSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 05 de dezembro de 2O23

CETTI P!MENTA

Prefeito

Praça da Independência,34l,- Afonso Cláudio - ES - CEP.29.600-000 'Tel.27 3735-4000
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